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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação / Remessa Necessária nº 

1013861-42.2021.8.26.0053, da Comarca de São Paulo, em que 

é apelante/apelado SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA e 

Recorrente JUÍZO EX OFFICIO, é apelado/apelante MUNICÍPIO 

DE SÃO PAULO.

ACORDAM, em 14ª Câmara de Direito Público do Tribunal 

de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

"Homologaram a desistência parcial do recurso do autor, 

negaram provimento ao recurso do Município réu e deram 

provimento em parte ao recurso do autor e à remessa 

necessária. V.U. Declara voto o 2º juiz, des. João Alberto 

Pezarini.", de conformidade com o voto do Relator, que 

integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 

Desembargadores OCTAVIO MACHADO DE BARROS (Presidente) E 

JOÃO ALBERTO PEZARINI.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2022.

REZENDE SILVEIRA
RELATOR

Assinatura Eletrônica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

APELAÇÃO e REMESSA NECESSÁRIA N°: 

1013861-42.2021.8.26.0053 

APELANTES E RECIPROCAMENTE APELADOS: SPORT CLUB 

CORINTHIANS PAULISTA e MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

COMARCA: SÃO PAULO

VOTO Nº 26027

EMENTA
APELAÇÃO -  ANULATÓRIA DE DÉBITO 
FISCAL -  ISSQN  Tr ibutação  que  inc id iu  sobre  
as  a t iv idades  descr i t as  nos  i t ens  3 .01  (cessão  de  
d i re i to  de  uso  de  marcas  e  de  s ina i s  de  
propaganda ,  3 .02  (exploração  de  sa lões  de  fes tas ,  
cent ros  de  convenções ,  escr i tór ios  v i r tua i s ,  
" s tands" ,  quadras  espor t ivas ,  es tád ios ,  g inás ios ,  
audi tór ios ,  casas  de  espe táculos ,  parques  de  
d iversões ,  canchas  e  congêneres ,  para  rea l ização  
de  eventos  ou  negócios  de  qua lquer  na tureza)  -  
Insurgência  de  ambas  as  par tes  em face  da  
sentença  que  ju lgou procedente  em par te  o  pedido  
para  dec la rar  a  nul idade  dos  au tos  de  inf ração  
sobre  as  a t iv idades  descr i t as  nos  i t ens  3 .01  e  3 .02  
-  I t em 3 .01  da  l i s t a  de  serv iços  (cessão  do  d i re i to  
de  uso  de  marca)  dec la rado incons t i tuc iona l  pe lo  
Órgão Espec ia l  do  TJSP  Enquadramento  das  
a t iv idades  au tuadas  no  i t em 3 .02  que  se  deu  em 
razão  da  locação  de  de te rminados  espaços  de  
propr iedade  do  autor ,  dent re  e les  a  locação  do  
g inás io ,  p i sc ina ,  “quadra  soc ie ty” ,  quadra  de  
t ên i s ,  pontos  comerc ia i s ,  CT e  campos  de  fu tebol  
-  Relação  “ex  loca to”  que  não  se  enquadra  no  
conce i to  de  serv iço  -  Programa “Fie l  Torcedor”  
(AIIM nº  006.765.296-4 ,  i t em 12.11)   Alegação  
de  ausênc ia  de  responsabi l idade  t r ibutár ia   
Cabimento  -  Empresa  pres tadora  de  serv iços  que  
adminis t ra  o  programa e  repassa  os  va lores  dos  
ingressos  vendidos  pe lo  re fer ido  programa,  
descontando sua  taxa  de  adminis t ração   Rece i tas  
que  não  es tão  v inculadas  à  rea l ização  das  
compet ições  espor t ivas ,  mas  como forma de  
concessão  de  benef íc ios  oferec idos  pe lo  
programa,  independentemente  do  acesso  do  
aderente  às  compet ições  espor t ivas  -  Auto  de  
inf ração  nº  006.765.415-0  lavrado em razão  de  
“de ixar  de  emi t i r  os  documentos  f i sca i s”   
Obr igação  acessór ia  que  independe  da  obr igação  
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pr inc ipa l  (a r t igo  113,  §  3 º  do  CTN)  -  Sentença  
re formada   em par te  para ,  a lém dos  au tos  de  
inf ração  dec la rados  nulos  na  sentença ,  anular  
t ambém o  auto  de  inf ração  nº  006.765.296-4  
(Programa “Fie l  Torcedor”)   Recurso  do  autor  
provido  em par te  para  esse  f im,  homologada  a  sua  
des i s tênc ia  parc ia l   Recurso  do  Munic íp io  réu  
improvido   Remessa  necessár ia  provida  em par te  
para ,  em razão  da  sucumbência  rec íproca ,  f ixar ,  
por  equidade ,  a  verba  honorár ia  em favor  dos  
pa t ronos ,  cons iderando a  ex tensão  do  prove i to  
econômico que  cada  uma das  par tes  obteve  com o  
resu l tado  do  ju lgamento  da  causa .  

Vistos.

Tanto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO como  SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA 

in terpuseram, de forma tempest iva,  recurso de apelação, ao que 

se soma a remessa necessária,  em face da sentença de f ls.  

1694/1714, integrada pela decisão de f ls.  1735, que ju lgou 

procedente em parte os pedidos do autor para reconhecer a 

nul idade dos autos de infração nº 000.765.257-3,  006.765.258-1,  

006.765.259-0,  006.765.260-3,  006.765.262-0,  006.765.263-8,  

006.765.264-6,  006.765.266-2,  006.765.271-9,  006.765.298-0,  

006.765.301-4,  006.765.312-0,  006.765.318-9,  006.765.335-9,  

006.765.352-9,  006.765.272-7,  006.765.274-3,  006.765.276-0,  

006.765.280-8,  006.765.281-6,  006.765.282-4,  006.765.283-2,  

006.765.315-4,  bem como determinar a ext inção do crédi to 

t r ibutár io e os consectár ios legais,  mantendo a val idade de 

outros autos de infração e revogou a suspensão da exig ib i l idade 

do crédi to.  Houve condenação à sucumbência recíproca,  com a 

f ixação de honorár ios advocatíc ios,  no patamar mínimo previsto 

no art igo 85,  § 3º,  do CPC, sendo devido por cada uma das 

partes à parte contrár ia,  incid indo o percentual  sobre o valor 

equivalente à sucumbência.

O autor,  em suas razões a f ls .  1.750/1.779, 

a lega em suma que não pode ser considerado como suje i to 

passivo desta exação, ou seja,  ident i f icado como prestador de 

serviços,  no tocante as rubr icas “Bi lheter ia de Jogos”  

“Memoria l”  (AI I  006.765.295-6 e AI I  006.765.273-5),  uma vez 

que a organização das compet ições futebolíst icas de que 
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part ic ipa,  cabe às ent idades de administração do desporto,  ta is 

como a Confederação Sulamericana de Futebol  Conmebol,  a 

Confederação Brasi le ira de Futebol  CBF, a Federação Paul ista 

de Futebol  FPF etc.  e que não possui qualquer poder sobre o 

espetáculo desport ivo quando se t rata de compet ições of ic ia is,  

ta is como Copa Libertadores da América,  Campeonato 

Brasi le iro,  Campeonato Paul ista etc. .  Sustenta,  que sobre o 

serviço de lazer e entretenimento em questão,  ta is como local  e 

horár io dos jogos,  def in ição dos confrontos etc. ,  são a CBF e 

suas federações que def inem o próprio preço do serviço que 

prestam e sobre o qual respondem ao torcedor,  conforme 

disposto na mencionada le i  10.671/2003. Sustenta a inda, que 

não pode ser considerado contr ibuinte já que não é o prestador 

de serviço at inente ao i tem 12.11 da Lista do art igo 1º da Lei  nº 

13.701/2003 (“Compet ições esport ivas ou de destreza f ís ica ou 

inte lectual ,  com ou sem a part ic ipação do espectador”) ,  haja 

v ista que ele não pode ser outro que não o responsável pela 

organização da compet ição esport iva (CBF, FPF, CONMEBOL ou 

outra ent idade organizadora das compet ições de que part ic ipa o 

apelante;  que as ent idades associat ivas sem f ins lucrat ivos,  não 

se suje i tam à incidência do ISS na cobrança de ingressos em 

eventos,  “porquanto não se pode equipará- las às empresas de 

prestação de serviços de diversão públ ica”;  que ao contrár io do 

que constou na sentença, não pode incid ir  ISS sobre o Programa 

“Fie l  Torcedor” (AI I  006.765.296-4) cujo auto de infração fo i  

lavrado com fundamento no i tem 12.11 da Lista  “Serviços de 

diversões,  lazer,  entretenimento e congêneres ( . . . )  compet ições 

esport ivas ou de destreza f ís ica ou inte lectual ,  com ou sem a 

part ic ipação do espectador”,  esclarecendo que o a ludido 

programa trata da simples concessão de benefíc ios aos seus 

aderentes,  dentre e les a concessão de descontos nas vendas de 

ingressos e concessão de preferência de compra antecipada de 

ingressos para os jogos do apelante em seu estádio,  

demonstrando que não há,  pois,  serviço a lgum apto a 

desencadear a incidência do ISS sobre essa rubr ica.  Da mesma 

forma, sustenta que não há incidência do ISS sobre a locação de 

espaços,  apesar de os lançamentos dos Autos de Infração nºs 

AI I  006.765.285-9 e AI I  006.765.292-1 estar fundamentado nos 

i tens 11 e 11.01 da Lista Anexa de Serviços  “Serviços de 
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guarda, estacionamento,  armazenamento,  v ig i lância e 

congêneres” e “Guarda e estacionamento de veículos terrestres 

automotores,  de aeronaves e de embarcações”,  haveria lastro 

para sua manutenção, não pode prevalecer,  esclarecendo que as 

contas contábeis int i tu ladas “eventos socia is e estacionamento” 

ou “estacionamento” referem-se à locação destes espaços pelo 

apelante,  quando da real ização de eventos em seu salão nobre,  

consoante se ver i f ica dos contratos anexados à exordia l  (doc.  

23),  sem qualquer serviço de guarda ou manobrista,  razão pela 

qual não há qualquer dúvida quanto à impossib i l idade de 

t r ibutação, pelo ISS, de locações de qualquer natureza;  que as 

multas apl icadas em razão do descumprimento das obr igações 

acessórias,  no caso referente ao auto de infração nº 

006.765-415-0,  lavrado pela apelada para exig ir  do apelante 

suposta multa em razão da não-emissão de nota f iscal  de 

serviço.  Apesar de obr igações pr incipais e acessórias de fato 

não se confundirem, o fato é que, não sendo o Clube apelante 

contr ibuinte do ISS, não estando obrigado a emit i r  documentos 

f iscais de serviço;  que não pode ser apl icada a sucumbência 

reciproca porque sucumbiu em parte mínima do pedido,  na 

medida em que a r .  sentença cancelou 23 (v inte e t rês) dos 29 

(v inte e nove) autos de infração combat idos,  devendo o 

Municíp io arcar com a tota l idade da sucumbência.  Por f im, pede 

a reforma da sentença com a inversão do ônus da sucumbência.

Já a ré Fazenda Municipal ,  a lega em suas 

razões a f ls .  1.797/1.827, que todas as autuações devem ser 

consideradas vál idas considerando-se que a Const i tu ição 

Federal  ut i l izou a expressão serviços de qualquer natureza,  aí  

compreendidas não só as prestações de serviços,  decorrentes 

do inst i tuto " locação de serviços",  da forma como discip l inado no 

Dire i to Civ i l ,  mas outras at iv idades,  desde que não suje i tas a 

imposto federal  ou estadual.  Alega que a tese susci tada pelo 

autor está superada e vai  de encontro ao posic ionamento 

paci f icado atualmente no STF, que admite a incidência do 

ISSQN sobre a cessão do dire i to de uso de marca.  Sustenta 

a inda, que a exploração de espaço para o desenvolv imento de 

determinadas at iv idades por terceiros,  enquadra-se ao subitem 

3.02 da l is ta de serviços e,  no que diz respeito à locação de 

áreas do clube para f ins de prát ica esport iva,  ver i f icou-se que 

ta is áreas recebem constante manutenção, n isso consist indo a 
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prestação de serviço.  Além disso,  não comprovou o autor que 

haveria d isponib i l ização exclusiva para associados,  indicando 

contrato em que há previsão de serviços de manutenção, 

e letr ic ista,  encanador,  l impeza, entre outros;  mot ivando a 

apl icação do subitem 03.02 da l is ta de  serviços,   daí  porque 

pugna pela reforma da sentença para que se reconheça a 

val idade dos AIIs nº 006.765.272-7,  006.765.274-3,  

006.765.276-0,006.765.280-8,  006.765.281-6,006.765.282-4,  

006.765.283-2 e 006.765.315-4,  ju lgando tota lmente 

improcedente a demanda, com a consequente inversão do ônus 

de sucumbência.

Contrarrazões a f ls .  1.841/1.874 e f ls .  

1.883/1.911.

Aos recursos voluntár ios soma-se,  a inda, a 

remessa necessária.

Após o iníc io do ju lgamento,  com pedido de 

vista do segundo ju iz ( f ls .  1.918),  a apelante requereu a 

homologação da desistência parcia l  do recurso,  not ic iando ter 

aderido parcia lmente ao Programa de Parcelamento Incent ivado 

(PPI),  com relação aos autos de infração nºs 006.765.273-5 

(Fal ta de recolh imento do ISS, no valor de R$ 9.342,79 

(Memoria l)   Subitem 12.08 (Feiras,  exposições,  congressos e 

congêneres);  006.765.285-9 (Fal ta de recolh imento do ISS, no 

valor de R$ 40.720,19  Subitem 11.01 (Guarda e 

estacionamento de veículos terrestres automotores,  de 

aeronaves e de embarcações.)  e 006.765.292-1 -      Fal ta de 

recolh imento do ISS no valor de R$ 36.309,35 -  Subitem 11.01 

(Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores,  

de aeronaves e de embarcações).

É o re latór io.

Prel iminarmente,  d iante da not íc ia 

superveniente de adesão do apelante ao Programa de 

Parcelamento Incent ivado (PPI),  com relação aos autos de 

infração nºs 006.765.273-5 (Fal ta de recolh imento do ISS, no 

valor de R$ 9.342,79 (Memoria l)   Subitem 12.08 (Feiras,  

exposições,  congressos e congêneres);  006.765.285-9 (Fal ta de 

recolh imento do ISS, no valor de R$ 40.720,19  Subitem 11.01 

(Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores,  

de aeronaves e de embarcações.)  e 006.765.292-1 -      Fal ta de 
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recolh imento do ISS no valor de R$ 36.309,35 -  Subitem 11.01 

(Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores,  

de aeronaves e de embarcações),  conforme pet ição de f ls.  

1.920/1.921, homologa-se a desistência parcia l  do recurso,  

passando-se a examinar as demais matér ias.

E o recurso do autor,  assim como a remessa 

necessária,  merecem provimento em parte,  enquanto o recurso 

da Fazenda Municipal  não merece provimento.

Quanto ao recurso do autor

Insurge-se o autor em face da sentença com 

pretensão de obter o cancelamento de todos os autos de 

infração, em razão da não incidência do ISSQN sobre os 

serviços e lencados nas autuações,  à exceção dos débitos 

apurados nos autos de infração que foram incluídos no PPI e 

cuja desistência parcia l  do recurso fo i  acima homologada.

Alega a não incidência de ISS sobre a locação 

de espaços,  como previsto na legis lação de regência,  bem como 

a não incidência do t r ibuto sobre o programa “Fie l  Torcedor”,  o 

qual se caracter iza pela s imples concessão de benefíc ios aos 

seus aderentes,  sem prestação de serviços de lazer.  Sustenta 

que não há que se fa lar em cobrança de multa por 

descumprimento de obr igação acessória e que é indevida a 

incidência de ISSQN sobre as recei tas de bi lheter ias de jogos e 

acesso ao memoria l  por se t ratar de associação civ i l  sem f ins 

lucrat ivos.

E,  com razão em parte.

O autor a ju izou ação anulatór ia com pedido de 

tute la de urgência em face da municipal idade requerendo a 

ext inção dos crédi tos t r ibutár ios de ISSQN consubstanciados 

nos autos de infração e imposição de multa a seguir  

d iscr iminados,  com os valores h istór icos,  a saber:  1)  

006.765.257-3 (no valor de R$ 105.942,44  f ls .  143);  2)  

006.765.258-1 (no valor de R$ 360.060,65  f ls .  144);  3)  

006.765.259-0 (no valor de R$ 957.493,03  f ls .  145);  4)  

006.765.260-3 (no valor de R$ 191.455,24  f ls .  146);  5)  

006.765.262-0 (no valor de R$ 963.750,00  f ls .  147);  6)  

006.765.263-8 (no valor de R$ 1.688.686,82  f ls.  148);  7)  



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

006.765.264-6 (no valor de R$ 175.500,00  f ls .  149);  8)  

006.765.266-2 (no valor de R$ 80.174,33  f ls .  150);  9)  

006.765.271-9 (no valor de R$ 2.064.560,42  f ls .  151);  10)  

006.765.272-7 (no valor de R$ 225,00  f ls .  152);  11)  

006.765.273-5 (no valor de R$ 9.342,79  f ls .  153);  12)  

006.765.274-3 (no valor de R$ 6.987,73  f ls .  154);  13)  

006.765.276-0 (no valor de R$ 375,00  f ls .  155);  14)  

006.765.280-8 (no valor de R$ 52,50  f ls .  156);  15)  

006.765.281-6 (no valor de R$ 2.393,25  f ls .  157);  16)  

006.765.282-4 (no valor de R$ 4.676,24  f ls .  158);  17)  

006.765.283-2 (no valor de R$ 15.960,52  f ls .  159);  18)  

006.765.285-9 (no valor de R$ 40.720,19  f ls .  160);  19)  

006.765.292-1 (no valor de R$ 36.609,35  f ls .  161);  20)  

006.765.295-6 (no valor de R$ 3.256.601,42  f ls .  162);  21)  

006.765.296-4 (no valor de R$ 195.354,63  f ls .  163);  22)  

006.765.298-0 (no valor de R$ 637,50  f ls .  164);  23)  

006.765.301-4 (no valor de R$ 184.941,92  f ls .  165);  24)  

006.765.312-0 (no valor de R$ 247.922,30  f ls .  166);   25)  

006.765.315-4 (no valor de R$ 11.021,39  f ls .  167);  26)  

006.765.318-9 (no valor de R$ 56.250,00  f ls .  168);  27)  

006.765.335-9 (no valor de R$ 4.920.506,08  f ls .  169);  28)  

006.765.352-9 (no valor de R$ 85.067,48  f ls .  170);  e 29) 

006.765.415-0 (no valor de R$ 5.221.089,60  f ls .  172).

Registre-se que o autor,  embora instrua a 

pet ição in ic ia l  também com o auto de infração 006.765.381-2 (no 

valor de R$ 991,71  f ls .  171  d i ferença da Taxa de 

Fiscal ização de Estabelecimento -  TFE),  desta não se insurgiu.  

O pedido de tute la fo i  indefer ido pelo Juízo “a 

quo”,  mas interposto agravo de instrumento fo i  a decisão 

reformada por unanimidade, por esta Câmara que defer iu a 

suspensão da exig ib i l idade do crédi to t r ibutár io.

Em seguida,  fo i  profer ida sentença que anulou 

23 autos de infração, mas manteve híg idos os seguintes autos:

-  AI I  006.765.285-9  Fal ta de recolh imento do 

ISS re lat ivo a conta contábi l   31101017- Eventos socia is e 

Estacionamento;

-AI I  006.765.292-1  Fal ta de recolh imento do 
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ISS re lat ivo a conta contábi l  -  31103001 - Estacionamento;

-  AI I  006.765.295-6  Fal ta de recolh imento do 

ISS re lat ivo a conta contábi l   31104001 - Bi lheter ia de Jogos;

-  AI I  006.765.296-4  Fal ta de recolh imento do 

ISS re lat ivo a conta contábi l   31101206 - Receitas  Fie l  

torcedor;

-  AI I  006.765.273-5  Fal ta de recolh imento do 

ISS re lat ivo a conta contábi l   31102007 - Memoria l ;  e

- AI I  006.765-415-0  Multa de 50% do valor do 

imposto supostamente não pago em razão da fa l ta de emissão 

de documentos f iscais.

Quanto ao auto de infração nº 006.765.295-6 

Em relação ao AII  006.765.295-6 (Fal ta de 

recolh imento do ISS re lat ivo a conta contábi l   31104001 - 

Bi lheter ia de Jogos) o autor sustenta que a organização das  

compet ições futebolíst icas de que part ic ipa o apelante cabe às 

ent idades de administração do desporto,  ta is como a 

Confederação Sulamericana de Futebol  Conmebol,  a 

Confederação Brasi le ira de Futebol  CBF, a Federação Paul ista 

de Futebol  FPF etc.

Melhor sorte,  no entanto,  não lhe assiste.

Como bem ressal tado na sentença, o autor 

também concorre para a prestação de serviço na real ização de 

cada jogo e como bem sal ientado o art .  3º,  da Lei  nº 

10.671/2003 Estatuto do Torcedor,  equipara a ent idade 

detentora do mando de jogo ao fornecedor de serviços,  nos 

termos do Código Defesa do Consumidor.  

Portanto,  não há como acolher a a legação de 

que a responsabi l idade t r ibutár ia é exclusiva das ent idades de 

administração de desporto.

Na hipótese do auto de infração sob exame há 

a cobrança de ingressos,  devendo incid ir  o ISSQN, adotando-se 

nesse sent ido,  como razão de decid ir ,  o entendimento desta 14ª 

Câmara de Dire i to Públ ico,  em ju lgamento de caso análogo, 

como se vê da ementa e t recho a seguir  t ranscr i tos:  
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“APELAÇÕES AÇÃO ORDINÁRIA ISS e MULTAS 
Exercícios de 2010 a 2014 -  Imunidade tr ibutár ia 
subjet iva Descabimento -  Agremiação desport iva 
prof issional  Pretendida nul idade dos autos de 
infração não evidenciada Possibi l idade de 
impugnação em relação a cada i tem tr ibutado 
Cerceamento de defesa não caracter izado -  Pr incípio 
da instrumental idade das formas -  ISENÇÃO -  
Inexistência de direi to adquir ido -  Inovação 
legislat iva que possibi l i ta a cobrança do imposto 
sobre serviços prestados por agremiação esport iva 
Lei  Municipal  nº  14.256/2006 Recei tas de bi lheter ia e 
da venda de cadeiras cat ivas -  Incidência do ISS 
conforme i tem 12.11,  da Lei  Municipal  nº  
13.701/2003 -  Real ização esporádica de eventos e 
bai les dest inados exclusivamente aos sócios,  sem 
f inal idade lucrat iva Inexistência de t ipi f icação como 
serviço tr ibutável  -  Renda aufer ida com a cessão 
dos direi tos de uso e de exploração comercial  da 
imagem, marca e espaço At ividade imater ial  não 
considerada como prestação de serviço RE nº  
651.703/PR Súmula Vinculante 31 Plano sócio 
torcedor avant i  não caracter izado como prestação 
de serviço,  apenas como vantagens disponibi l izadas 
aos sócios por adesão MULTAS -  Cumulação de 
of ício Fatos geradores diversos Multas f ixadas 
isoladamente em 50% sobre o valor  do tr ibuto 
Inexistência do caráter  conf iscatór io,  ressalvada a 
impossibi l idade de autuação pela fal ta de emissão 
de nota f iscal  em relação às at ividades não 
tr ibutáveis -  SUCUMBÊNCIA f ixação proporcional  ao 
provei to econômico obt ido CPC,  art .  86 -  
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  Majoração por 
escalonamento,  conforme a faixa apl icável  -  CPC,  
art .  85,  § 3º ,  incisos I ,  I I ,  I I I  e  §11 Valor  a ser  f icado 
em l iquidação de sentença -  Sentença parcialmente 
reformada.  Recurso da Municipal idade desprovido e 
parcialmente provido o recurso da Sociedade autora 
para afastar  as atuações pela real ização de eventos 
para sócios e venda de produtos no inter ior  do 
estabelecimento.  ( . . . )  Também não prospera a 
alegada inexigibi l idade do imposto sobre as recei tas 
de bi lheter ia,  obt idas com a venda de ingressos na 
sede da Sociedade Esport iva Palmeiras,  quando esta 
detém o “mando de campo”,  por força da t ipi f icação 
estatuída no i tem 12.11,  da Lei  Municipal  nº  
13.701/2003,  sob o t í tulo:  compet ições esport ivas ou 
de destreza f ísica ou intelectual ,  com ou sem a o 
recebimento do preço uni lateralmente f ixado por 
serviços prestados com habitual idade e intui to de 
lucro,  a cargo de ent idade credenciada,  reúne os 
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aspectos ensejadores de incidência do imposto,  
resul tante do esforço humano para a consecução do 
f im almejado,  qual  seja,  prestar  obrigação de fazer  
part icipação do espectador.  Dessa forma,  
consistente na l iberação de acesso ao local  onde se 
real iza o jogo dos campeonatos “Paul ista”,  
“Brasi lei ro”,  “Copa do Brasi l”  e da “Taça 
Libertadores” ( . . . )  Assim é que a obrigação de fazer  
conf igura prestação do serviço para acesso f ísico à 
part ida de futebol ,  como bem imater ial  até então 
inexistente.  Ainda que a Sociedade apelante alegue 
não prestar  tais serviços porque os torneios são 
organizados por Federações e Confederações,  o fato 
t r ibutável  recai  exatamente na real ização das 
at ividades necessárias à real ização dos jogos em 
estabelecimento da própria Ent idade,  cujas recei tas 
por ela aufer idas são  inerentes ao exercíc io do poder  
delegado de “mando do campo” ,  como este Tr ibunal  já  
teve opor tunidade de decid i r :  “Ademais,  o art igo 83 
dispõe que os ingressos das part idas serão 
emit idos pelo clube mandante -  Assim,  o clube 
detentor  do mando de campo também concorre na 
prestação do serviço de real ização do jogo Por sua 
vez,  o Regulamento do Campeonato Brasi lei ro -  
Sér ie A estabelece que a renda l íquida de cada 
part ida será do clube mandante Disposições 
semelhantes são encontradas no Regulamento Geral  
das Competições da Federação Paul ista de Futebol  
FPF do ano de 2014 A propósito,  a Lei  Federal  nº  
10.671/2003,  Estatuto do Torcedor,  em seu art igo 3º ,  
equipara a ent idade detentora do mando de jogo ao 
fornecedor de serviços Com isso,  conclui -se que o 
autor  presta o serviço de real ização de eventos 
desport ivos,  incidindo o ISS sobre as recei tas 
correspondentes Sentença mant ida nesse ponto 
(Apelação nº  1041627-75.2018.8.26.0053,  j .  em 
16.09.2021 -Relator  Desembargador  Octáv io Machado 
de Barros) .  (gr i famos)

Quanto ao auto  de infração nº 006.765.415-0

O auto de infração nº 006.765.415-0 ( f ls .  172 

dos autos or ig inais) decorre de apl icação de multa por ter o 

autor deixado de emit i r  documentos f iscais previstos no 

regulamento.  

A obr igação de emissão de documentos f iscais,  

pode ser exig ida inclusive daqueles não prestam serviços 

t r ibutáveis pelo ISSQN, pois indispensáveis para a at iv idade de 
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f iscal ização do Fisco.

Portanto,  na espécie,  a multa se refere ao 

descumprimento de uma obrigação acessória,  que independe da 

existência da obr igação pr incipal  nos termos do art igo 113, § 3ª 

do Código Tr ibutár io Nacional,  não havendo nenhum reparo a 

fazer na sentença quanto a este capítu lo.

Quanto ao auto de infração nº 006.765.296-4

Já com relação ao programa “Fie l  torcedor” 

(auto de infração nº 006.765.296-4),  assiste razão ao autor,  pois 

não se pode confundir  a concessão de benefíc ios do refer ido 

programa com a venda de ingresso propriamente d i to.  

O programa apenas concede desconto nas 

vendas de ingressos,  nas compras antecipadas para jogos de 

seu mando em seu estádio,  não havendo qualquer serviço de 

bi lheter ia a desencadear a incidência de ISSQN. 

A empresa Omnigroup Soluções e Consultor ia 

Ltda.  -  ME é a desenvolvedora e administra o programa, a lém de 

ser a responsável pela prestação de serviços de venda de 

ingressos para part idas de futebol pelas catracas de contro le de 

acesso ao estádio,  pelo s istema e pelo pessoal que atua em ta is 

at iv idades.  Ela retém um percentual  da venda de ingressos e lhe 

repassa o montante restante.  Portanto,  é tomador dos serviços 

prestados pela empresa Omnigroup. 

O autor cr iou e desenvolveu um programa, “Fie l  

Torcedor”,  de incent ivo aos seus torcedores,  com serviços e 

benefíc ios,  destacando-se,  dentre e les,  a venda antecipada de 

ingressos com desconto através do si te ,  para jogos de seu 

mando (f ls .  1072/1077 dos autos or ig inais).  Juntou instrumento 

part icular de contrato de prestação de serviços e adi t ivos ( f ls .  

1079/1097 dos autos or ig inais),  celebrado pelo autor 

(contratante) e a empresa Omnisys Soluções e Consultor ia e 

Software Ltda. ,  cujo objeto encontra-se descr i to na Cláusula 

Primeira ( f ls .  1087/1090 dos autos or ig inais),  para o 

desenvolv imento,  em parcer ia,  do “Projeto Fie l  Torcedor” e 

outras at iv idades,  dentre e les,  a responsabi l ização de forma 
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exclusiva pela contratada por toda a operação de venda de 

ingressos para os “Fié is Torcedores” devidamente cadastrados 

no programa “Fie l  Torcedor” e em dia com suas obrigações  

i tem 1.4,  a l ínea “e” ( f ls .  1088 dos autos or ig inais) e a contratada 

arrecadará todos os valores provenientes dos pagamentos das 

mensal idades/anuidades e ingressos vendidos por meio do 

programa “Fie l  Torcedor”,  repassando os valores brutos (exceto 

impostos) já descontada sua taxa de administração, conforme 

Cláusula Sexta ( f ls .  1092 dos autos or ig inais).

Desta forma, é possível  ver i f icar que as 

eventuais recei tas obt idas pelo autor,  em razão do programa 

“Fie l  Torcedor”,  já  descontada a taxa de administração (esta s im 

base de cálculo para incidência do ISSQN em face do prestador 

de serviço),  não estão vinculadas necessariamente à real ização 

das compet ições esport ivas,  mas como forma de concessão de 

benefíc ios oferecidos àqueles torcedores que aderem a ta l  

programa, independentemente do acesso às compet ições 

esport ivas.

Por f im, não se pode acolher a tese do autor de 

que decaíra de pedido mínimo, bastando fazer a somatór ia dos 

valores dos autos de infração não anulados (R$ 8.759.717,98) 

em cotejo com o valor da causa (R$ 44.511.208,55) para 

ver i f icar,  por meio de operação ar i tmét ica de “regra de t rês 

s imples”,  que o provei to econômico obt ido pelo autor fo i  de 80%, 

decaindo de 20%, o que será considerado para f ins de 

arbi t ramento dos honorár ios advocatíc ios,  ao f inal  do voto,  em 

razão da sucumbência recíproca.

Pelo exposto,  meu voto homologa a desistência 

parcia l  do recurso,  com relação aos autos de infração indicados 

pelo autor,  ora apelante,  a f ls .  1.920/1.921 e dá provimento em 

parte ao seu recurso para reformar em parte a sentença, a f im 

de reconhecer também a nul idade do auto de infração nº 

006.765.296-4  Fie l  Torcedor,  com ref lexo na f ixação da verba 

honorár ia,  a ser ao f inal  arb i t rada, por equidade.

Quanto ao recurso da Fazenda Municipal  

Insurge-se a Municipal idade em face da 

sentença que ju lgou parcia lmente procedente o pedido do autor,  
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alegando basicamente que as autuações devem ser 

consideradas vál idas,  admit indo-se a incidência do ISSQN sobre 

a cessão do dire i to de uso de marca.  Sustenta a inda, que a 

exploração de espaço para o desenvolv imento de determinadas 

at iv idades por terceiros,  enquadra-se ao subitem 3.02 da l is ta de 

serviços e,  no que diz respeito à locação de áreas do clube para 

f ins de prát ica esport iva,  ver i f icou-se que ta is áreas recebem 

constante manutenção, n isso consist indo a prestação de serviço.  

Além disso,  a lega que o autor,  não comprovou que haveria 

d isponib i l ização exclusiva para associados,  indicando contrato 

em que há previsão de serviços de manutenção, e letr ic ista,  

encanador,  l impeza, entre outros;  mot ivando a apl icação do 

subitem 03.02 da l is ta de  serviços,  daí  porque pugna pela 

reforma da sentença para que se reconheça a val idade dos 

Autos de Infração nº 006.765.272-7,  nº 006.765.274-3,  nº 

006.765.276-0,  nº 006.765.280-8,  nº 006.765.281-6,  nº 

006.765.282-4,  nº 006.765.283-2 e nº 006.765.315-4,  ju lgando 

tota lmente improcedente a demanda, com a consequente 

inversão do ônus de sucumbência.

Mas, sem razão.

Não se desconhece que a norma tr ibutár ia 

pode, em certa medida,  abstra ir  conceitos de dire i to pr ivado 

para considerar determinada at iv idade econômica como serviço 

e assim ampl iar o seu alcance, mas guarda bal izamento 

necessário e obr igatór io pela regra cont ida no art igo 110 do 

Código Tr ibutár io Nacional,  segundo o qual “A le i  t r ibutár ia não 

pode al terar a def in ição,  o conteúdo e o a lcance de inst i tutos,  

conceitos e formas de dire i to pr ivado, ut i l izados,  expressa ou 

impl ic i tamente,  pela Const i tu ição Federal ,  pelas Const i tu ições 

dos Estados,  ou pelas Leis Orgânicas do Distr i to Federal  ou dos 

Municíp ios,  para def in ir  ou l imitar competências t r ibutár ias ” ,  sob 

pena de vio lar o pr incíp io da estr i ta legal idade quando da 

subsunção do fato à norma. 

Admit i r -se-á,  inclusive,  eventual  in terpretação 

extensiva para a lcançar at iv idade congêneres,  mas desde que 

passível  de subsunção ao conceito de serviço.

A tese esposada pela Fazenda Municipal  

quanto a interpretação genérica do termo “serviços de qualquer 

natureza” para just i f icar a exação incidente sobre locação de 
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espaço a terceiros pela parte autora desta demanda, se 

acolh ida,  far ia letra morta do disposto no art igo 110 do Código 

Tr ibutár io Nacional acima transcr i to,  assim como vulnerar ia o 

pr incíp io da subsunção em estr i ta legal idade com a norma 

tr ibutár ia,  pois bastar ia ao ente t r ibutante considerar todas as 

at iv idades do pretenso contr ibuinte como “serviço de qualquer 

natureza”,  ignorando por completo os conceitos e inst i tutos de 

Dire i to Civ i l ,  não sendo necessário nenhum esforço de 

inte lecção para saber que a re lação “ex locato” (obr igação de 

dar) não se enquadra no conceito de serviço (obr igação de 

fazer),  que é uma “prestação de esforço humano a terceiros,  

com conteúdo econômico,  em caráter negocia l ,  sob regime de 

dire i to pr ivado, mas sem subordinação, tendente à obtenção de 

um bem mater ia l  ou imater ia l”  nos dizeres de Aires F.  Barreto ( in  

“Curso de Dire i to Tr ibutár io Municipal” ,  Saraiva,  2009, pág. 317),  

pois para a sua correta subsunção deveria se prender 

pr imeiramente à natureza ou essência do negócio juríd ico t ido 

supostamente como fato gerador.

O “serviço”,  naquele conceito c iv i l ,  é espécie 

do gênero “obr igação de fazer” e não “obr igação de dar” como 

se dá no caso das locações em geral ,  conceito inescapável para 

o desl inde da controvérsia.

Vale d izer:  serviços de qualquer natureza não 

se confundem com qualquer t ipo de obr igação ou at iv idade do 

contr ibuinte,  sob pena de di largar ao inf in i to o conceito juríd ico 

de serviço e abarcar todo e qualquer gênero de at iv idade 

humana.

Por isso,  como consequência lógica das 

premissas acima lançadas “serviço de qualquer natureza”,  dada 

a sua expressão genérica,  deve alcançar as obr igações de fazer 

e,  quando houver mais de um t ipo de obr igação a e las 

v inculadas pela at iv idade exercida pelo contr ibuinte,  deve 

sempre se fazer um juízo de valoração de preponderância da 

obr igação de fazer sobre a eventual  obr igação de dar,  como se 

dá,  v.g. ,  no contrato de f ranquia,  o que já fo i  objeto de f ixação 

de tese pelo Supremo Tribunal Federal ,  ao ju lgar o Tema 300 e 

que no caso concreto não se apl ica.

Assim, não se pode acolher a a legação da 
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Fazenda Municipal ,  ora apelante,  para just i f icar a lavratura dos 

autos de infração aqui impugnados, ao fundamento de que a 

locação de espaço se subsume à “serviço de qualquer natureza”,  

sob pena de vio lação do art igo 110 do Código Tr ibutár io 

Nacional e,  a inda, ao caráter v inculante do ju lgamento do 

incidente de inconst i tucional idade pelo Órgão Especia l ,  como 

adiante se mencionará.

Quanto a a legação da Fazenda Municipal  de 

que o ISSQN incide sobre cessão de uso de marca,  esta não 

pode ser acolh ida.

Não é possível  reconhecer a incidência de 

ISSQN nas cessões de dire i tos de uso de marca,  “d ire i to de 

arena”,  patrocín ios e l icenciamentos,  já que se t rata de meras 

cessões de dire i tos,  inexist indo prestação de serviço.

O Órgão Especia l  do Tr ibunal de Just iça do 

Estado de São Paulo declarou a inconst i tucional idade do i tem 

3.01 da Lei  Municipal  nº 13.701/2003:

“ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE -  
DEFINIÇÃO DE SERVIÇO CONSTANTE DE LISTAS 
ANEXAS ÀS L.  C.  NS.  116/03 E 13.701/03 QUE 
PREVÊEM INCIDÊNCIA DE ISS NA CESSÃO DO 
DIREITO DE USO DE MARCAS -  Fato que não 
conf igura prestação de serviço -  Ofensa aos art igos 
154,1,  e 156,  I I ,  CF -  Incidente julgado procedente.  
(TJSP; Incidente de Arguição de 
Inconst i tucional idade Cível  nº  
0015571-31.2011.8.26.0000 -  Relator  Corrêa Vianna -  
Órgão Julgador:  Órgão Especial ;  Data do 
Julgamento:  04/05/2.011;  Data de Registro:  
17/05/2.011)”

Nesse sent ido,  o ju lgamento da Apelação nº 

1031410-36.2019.8.26.0053, com voto do eminente 

Desembargador Geraldo Xavier,  desta 14ª Câmara de Dire i to 

Públ ico,  de 04 de fevereiro de 2021, cuja ementa se t ranscreve 

como razão de decid ir :

“Apelação.  Mandado de segurança.  Imposto sobre 
serviços de qualquer natureza.  Alegação de não 
incidência sobre recei tas provenientes de cessão do 
direi to de uso de marcas.  Procedência.  
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Inconst i tucional idade do i tem 3.01 da Lei  Municipal  
13.701/03 proclamada pelo Órgão especial  desta 
corte.  Sentença mant ida.  Recurso denegado.”

E, como bem ressal tado na sentença, não há 

como se adotar o entendimento do Supremo Tribunal Federal  em 

sent ido contrár io,  pois a decisão profer ida pelo Órgão Especia l  

no Incidente de Arguição de Inconst i tucional idade acima 

mencionado tem efei to v inculante para os órgãos f racionados do 

Tr ibunal de Just iça de São Paulo,  devendo prevalecer a 

declaração de inconst i tucional idade do i tem 3.01 da l is ta de 

serviços da Lei  Municipal  nº 13.701/2003, nesta sede de 

cognição ordinár ia.  Do contrár io,  estar-se- ia v io lando norma 

prevista no Regimento Interno,  com invasão do pr incíp io 

const i tucional de reserva de plenário.

Dessa forma, indevida a autuação, fundada em 

norma declarada inconst i tucional pelo Órgão Especia l  do 

Tr ibunal de Just iça de São Paulo.

Quanto à remessa necessária

Por força do exame do recurso of ic ia l ,  de r igor 

a reforma parcia l  da sentença no capítu lo que f ixou a verba 

honorár ia em percentual  mínimo sobre o valor da causa (R$ 

44.511.208,55),  pois,  é forçoso reconhecer,  no caso concreto,  

por se t ratar de expressivo valor da causa que espelha o 

provei to econômico,  impõe-se a adoção do cr i tér io de equidade. 

Não se desconhece que essa matér ia fo i  

afetada pelo Superior Tr ibunal de Just iça,  ao regime de recurso 

repet i t ivo para ju lgamento dos temas 1.046 e 1.076, perante a 

Corte Especia l ,  dada a d ivergência de entendimentos entre a 

Primeira e a Segunda Seções daquela Corte,  quanto a 

possib i l idade de adoção do cr i tér io de equidade também para as 

causas de elevado valor ou provei to econômico,  envolvendo não 

só a Fazenda Públ ica como também nas causas afetas à 

Segunda Seção que cuida das matér ias de Dire i to Pr ivado.

Como não há determinação de suspensão dos 

processos,  cumpre examinar a questão do arbi t ramento dos 

honorár ios no caso concreto.

 A f ixação da verba honorár ia com base apenas 
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nos percentuais previstos no art igo 85,  § 3º do Código de 

Processo Civi l ,  não atende aos cr i tér ios para sua mensuração, 

previstos no § 2º do mesmo disposi t ivo legal ,  notadamente 

quanto a extensão dos t rabalhos do patrono e complexidade da 

causa, a just i f icar a apl icação do cr i tér io da equidade, previsto 

no art .  85,  § 8º do Código de Processo Civi l .

Tanto na hipótese de valor ínf imo da causa 

quanto no valor excessivo,  pode ocorrer que aqueles cr i tér ios 

mensuráveis do art .  85,  § 2º,  incisos I  a IV do Código de 

Processo Civi l  não sejam atendidos.  

Na pr imeira h ipótese,  f ica c laro que a verba 

honorár ia decorrente da apl icação de percentual  sobre o baixo 

valor da causa, resul ta em avi l tamento do t rabalho do advogado.

Na segunda hipótese,  quando o valor da causa 

for e levado, como ocorre no caso concreto,  a f ixação dos 

honorár ios advocatíc ios,  a inda que nos percentuais mínimos e 

escalonados previstos no art .  85,  § 3º,  incisos I  a V do Código 

de Processo Civi l ,  pode também resul tar em distorção 

incompatível  com a f inal idade de remunerar condignamente o 

advogado, não escapando da necessidade de atender e se 

harmonizar com os pr incíp ios da razoabi l idade, 

proporcional idade e moral idade, especia lmente quando se t ratar 

de condenação da Fazenda Públ ica,  a lém, evidentemente,  do 

pr incíp io geral  do dire i to que veda o enr iquecimento sem causa.

Como já d i to,  o Superior Tr ibunal de Just iça 

a inda ju lgará,  sob regime de recurso repet i t ivo,  o Tema 1.046 

quanto a possib i l idade de f ixação de honorár ios advocatíc ios 

com fundamento em juízo de equidade, nos termos do art .  85,  §§ 

2º e 8º,  do Código de Processo Civi l  de 2015, a lém das 

hipóteses de valor inest imável ou de valor baixo da causa.

No caso concreto,  considerando que o autor 

decaiu de 80% (oi tenta por cento) do provei to econômico visado, 

estampado no valor atr ibuído à causa, mesmo em se t ratando de 

sucumbência recíproca,  com a repart ição proporcional do ônus 

da sucumbência,  a equidade se mostra mais condizente com a 

f inal idade da norma processual,  para encontrar uma justa 

remuneração aos patronos das partes,  considerando que por se 
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t ratar de verba al imentar não há mais compensação.

Assim, adotando os pr incíp ios da razoabi l idade 

e proporcional idade, conjugados com os cr i tér ios re lacionados à 

extensão dos t rabalhos dos patronos e complexidade da causa, 

bem como a proporção percentual  do provei to econômico 

alcançado tanto pelo autor quanto pela ré na presente demanda, 

o autor pagará ao patrono da ré a quant ia arbi t rada por 

equidade em R$ 200.000,00 (duzentos mi l  reais),  enquanto que 

a ré pagará ao patrono do autor a quant ia de R$ 16.000,00 

(dezesseis mi l  reais),  observada a correção monetár ia a part i r  

da publ icação do acórdão e juros mensais de mora pelos índices 

da caderneta de poupança, a part i r  da data do t rânsi to em 

ju lgado, nos termos do disposto no art igo 85,  § § 2º,  8º e 16 do 

Código de Processo Civi l .

O autor suportará 80% (oi tenta por cento) das 

custas e despesas processuais que adiantou e a ré suportará os 

20% (vinte por cento) restantes.

 Diante do exposto,  meu voto homologa a 

desistência parcial  do recurso do autor,  nega provimento ao 

recurso do Município  réu  e dá provimento em parte ao 

recurso do autor e à remessa necessária ,  para reformar em 

parte a sentença, para anular também o auto de infração nº 

006.765.296-4,  operada a sucumbência recíproca,  nos termos 

acima f ixados,  mant ida no mais a sentença ta l  como prolatada.

REZENDE SILVEIRA
Relator
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Voto nº 36462 [DIGITAL]

Apelação nº 1013861-42.2021.8.26.0053 

Apelantes/apelados: Sport Club Corinthians Paulista e Município de São 

Paulo

Comarca: São Paulo

         DECLARAÇÃO DE VOTO

Divirjo da maioria julgadora.

Inicialmente, destaca-se que o autor aderiu parcialmente ao 

Programa de Parcelamento Incentivado (PPI), instituído pela Lei Municipal nº 

17.557/2021, em relação aos seguintes lançamentos:

A.I. n. 006.765.273-5 (Falta de recolhimento do ISS, no valor de 

R$ 9.342,79 (Memorial)  Subitem 1208 (Feiras, 
exposições, congressos e congêneres) - fls. 153;

A.I. nº 006.765.285-9 (Falta de recolhimento do ISS, no valor de 

R$ 40.720,19  Subitem 1101 (Guarda e estacionamento 

de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações.) - fls. 160;

A.I. n.º 006.765.292-1 -     Falta de recolhimento do ISS no valor 

de R$ 36.309,35 - Subitem 1101 (Guarda e 

estacionamento de veículos terrestres automotores, de 
aeronaves e de embarcações.) - fls. 161.

Desse modo, diante da renúncia parcial à pretensão formulada na 

ação, cabe homologação, nos termos do art. 487, III, “c”, do Código de Processo 

Civil.
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Feitas tais considerações, passa-se ao exame das demais questões 

deduzidas pelas partes.

Nos termos do artigo 156, inciso III, da Constituição da 

República, compete aos Municípios instituir impostos sobre “serviços de 

qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 

complementar”. 

Os serviços a que se refere o texto constitucional são aqueles 

prestados em favor de terceiro, mediante a cobrança de preço, constituindo, pois, 

obrigação de fazer, como bem ensina MARCELO CARON BAPTISTA, em sua 

obra ISS do texto à norma (Quartier Latin, 2005, pág. 281): 

“A hipótese de incidência do ISS refere-se às prestações de fazer, 
ou seja, aquelas marcadas pela ação pessoal do devedor. Essa 
conclusão não se alcança com base na eficácia normativa 
experimentada por esse tributo ao longo do tempo mas por meio 
de indicativo colhido da própria Constituição Federal”. 

(...) 

“O tomador do serviço, quando o contrata”  o prestador  
“objetiva não a apropriação de um bem mas o resultado do 
esforço e da capacidade, física ou intelectual, da outra parte, 
ainda que esse resultado se expresse, no mundo fenomênico, por 
meio de um bem material. Prestação de serviço, por isso, é 
prestação jurídica de fazer”. 

Assim, descabida a interpretação do Município que, baseado na 

expressão “serviços de qualquer natureza”, defende a incidência do ISS sobre 

locação de espaço a terceiros, sob pena de alteração do alcance do instituto da 

locação de coisas contido no Código Civil (art. 565), pois não implica obrigação 

de fazer, própria da prestação de serviços, violando, assim, os termos do artigo 

110 do Código Tributário Nacional.

No tocante à atividade descrita no subitem 3.02 da lista de 
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serviços1, cabe acrescentar que a tributação está condicionada à existência de 

esforço humano, traduzido pelo cumprimento de obrigação de fazer.

Nesse sentido, lição de Kiyoshi Harada:

“As atividades referidas neste subitem, por si sós, não dão ensejo 

à tributação pelo ISS. É indispensável que essas atividades, 

exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios 

virtuais etc., sejam acompanhadas de prestação de serviços no 

sentido de esforço humano, traduzido por uma obrigação de 

fazer. A expressão final para realização de eventos ou 

negócios de qualquer natureza está a indicar não se tratar de 

mera locação de espaço para realização de festas, instalação 

de parques de diversões etc.” (HARADA, Kiyoshi. ISS: 

doutrina e prática. São Paulo: Atlas, 2008. p. 106)2 (destacamos).

E no caso dos autos, como bem anotado pelo Juízo, de acordo 

com os documentos de fls. 125/151, inexiste obrigação de fazer por parte do 

locador, mas tão somente pelo locatário, a quem compete a conservação do 

espaço, o que afasta incidência do ISS.

Igualmente descabida incidência do imposto sobre cessão de 

direito de uso de marca, “direito de arena”, patrocínios e licenciamentos, 

porquanto não configurada prestação de serviço, cabendo ressaltar que o Órgão 

Especial desta Corte já proclamou inconstitucionalidade da tributação sobre 

1 Exploração de salões de festas, centros de convenções, escritórios virtuais, "stands", 
quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 
diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza
2 Cit. na obra digital ISS: CF e LC 116 comentadas / Leandro Paulsen, Omar Augusto 
Leite Melo.  São Paulo: Saraiva Educação, 2021. 648 p.
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cessão de direito de direitos de uso e marca (arguição de inconstitucionalidade nº 

0015571-31.2011.8.26.0000).

Por outro lado, devem ser mantidas as tributações sobre a 

bilheteria de jogos e relativas ao Memorial, na esteira do voto do Ilustre Relator.

Em relação ao auto de infração nº 006.765.415-0, cuida-se de 

multa aplicada pelo descumprimento de obrigação acessória, que independe da 

obrigação principal nos termos do art. 113, §3º do CTN, sendo legítima a exação.

Contudo, divirjo do relator no tocante aos percentuais adotados 

para fixação da verba sucumbencial.

É certo que a remessa necessária devolve ao Tribunal o reexame 

de todas as parcelas da condenação suportadas pela Fazenda, inclusive dos 

honorários de advogado, conforme Súmula n. 325 do STJ (AgInt no REsp 

1780161 / PR, rel. Ministra Assusete Magalhães, j. 17/09/2019).

Assim, considerando que a fixação dos honorários, na hipótese, 

não está adstrita aos percentuais estabelecidos no art. 85, §3º, II, do CPC, por se 

tratar de causa que envolve a Fazenda Pública, cabendo também aplicação do 

§ 8º do mesmo dispositivo legal3, e tendo em conta o elevado valor da causa (R$ 

44.511.208,55  em  9.3.2021), impõe-se redução. 

Nesse quadro, computando-se, de um lado, o proveito econômico 

obtido pelo autor, próximo a 80% do valor aproximado dos autos de infração 

anulados, e, de outro, o dos lançamentos mantidos (20%), entendo mais adequada 

a condenação do Município ao pagamento de verba honorária, mediante critério 

de equidade, em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e do autor em R$ 16.000,00 

(dezesseis mil reais).

Ante o exposto, pelo meu voto, acompanho o voto do relator, 

pelo desprovimento do recurso do Município, e parcial provimento do apelo do 

3 AgInt no AREsp 1284752 / RS. Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 21.8.2018.
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autor, homologando a renúncia à pretensão formulada na ação quanto aos Autos 

de infração nº 006.765.273-5, 006.765.285-9 e 006.765.292-1, reduzindo, em 

remessa necessária, os honorários advocatícios de ambas as partes.

João Alberto Pezarini
Desembargador
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